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SALA DAS SESSES, 04 DE MAIO DE 1990. 
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M'ARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PROJETO DE LI 'T-230/90 

GUL&I\1ENTA O HORÁRIO DE FJNION0 DO R- M 

CIO,  E DÁ OUTRAS PROVI DNCIS. 

A Cinara Municipal de Consell:ejro Lafaiete decreta 

ART. 12 - O horário de fncioriamento do come'rcio de qu.aliuer natu- 

reza nos dias i.teis ficara a crite'rio do proprietário. 

§ ICO - O fLzncionniento em horrio livre como preceitua o art. 

121  ro exime o proprietírio das obrigaç6es com as Leis 

de Consolidaço do Trabalho tCLT!I e Dispositivos pertinen 

tes contidos na Constituiço Federativa do Brasil. 

ART. 2Q - O proprietírio do conie'rcio fará opço pelo cumprimento do 

horário livre ou daquele ue vem praticando. 

ART. 3 - Revogsin-se as disposis em contrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua puhlicaço. 
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P1OJETO IL TEI Â9 30/90 

ULJ. o 0RRIC) D JNCIONAMEiTDO DO COM]R- 

CIO, E D OTRAS povT:•)NoIA. 

A Cmara municipal de Coris11eiro Lafaiete decreta 

ART. l - O horario de f:ncionmnto do comercio de qual'-uer na-tu-

reza nos dias iteis 'Líc -:-,rá a crite'rio do proprietirio. 

§ UTICO - O ft-ncionunnto em horírio livre corno precta o 

1', n'o exime o proprietírio d.- is, obrigçe com s Lei9 

de Consolidae'o do 2rab.1ro  CIT e DiposttiV03 pertinen 

tee contidos na Co titiço Idrttiv. do ]rasii. 

JT. 2 - O proprietfrio  do comércio far opço pIo cumprimento do 

hor.rio livre ou d'ele 'ue vm prtticindo. 

ART. 3` - evogari-se is dispoiç em contr.rio, entr:ndo esta Lei 

em vigor na data de sua puh1ic:Tio. 

VEA50fl ATPRDO L.TOOTE 

Presidite d. Cmr. 
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1  IMIADOR ALP2DO D!ORTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Com o avanç'.r pela vida e obrigsçes, o tempo dis-

,onívei do cliente, tornou-se rápido e curto e, n.o raramente, su-

jeito a 1oras extrs no trabalho que estí vinculado, impedindo-o 

desta forma de escolher e comprar melhor o qe pretende. 

Considerando-se ainda, oe o horário livre fiscali 

zado pelos Agentes Fiscais do Ministerio do Trabalho, no permitir 

prejuízos ao dedicado obreiro comerciírio, por outro lado, propicia 

ra maior n'ero de vagas no erego com elaboraço de turnos, como 

preceitua a Lei Laior, e por fim o :'i1ento das vendas trará um volu 

me na arrecadaço dos impostos onde o município e' participante, po-

dendo pois, reverte-lo em obras de interesses dos nossos munícipes 

Com as consideraçes que ora fizemos esperamos dos 

Senhores Vereadores apoiomento, vez que a medida Com.e'rcio Livre 

sobretudo, democrática, trabalhando mais quem quer, como traba - 

lhando menos a - uele que desejar. 

SALA DAS SE3SES1  04 DE MAIO DE 1990. 

.Presidente da Crnra 
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iTresidente d. Cmar 
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Cosidero--o :inda, :;o o horirio livre fisclt 

zado peiosAgctcs Piicais do Lnisterio do 2rbi1ho, no permitir 

prejuízos ao dedicdo obreiro comerciário, por outro lado, propicia 

rc maior nner de vtgi1 no rego com laoorio de trnos, coma 

preceitua a Lt aior, e por fim o ueito d vond...s trari m volu 

me ni rrecdaço dos impo-,tos onde o municipio ' partiCinte, Po- 

dendo pois, reverte-lo em obr:s de interes dos nossos mi.ncipe 
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J. 

'erii re J-r' 1ore3 ipoi une ito, vez iue . medida Coinercio Livre 

e' sobret do, derocratica, trbt1 indo mais m Ler, como traba. - 

lhando menos e deejar. 
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AS ussÜ, 4 DE MAIO DE 1990. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PACER - PROJETO DE LEI NQ 30/90 

COMISSO DE LEGISLÀÇ0 E CONSTITUIÇXO 

A Comissão de Legislço e Constituição e' de pare—

cer que o projeto deva ser discutido e votado pelo Plenário. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PARECER DA COMISSO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÊRCIO E 

TRANSPORTES AO PROJETO DE LEI NP 30/90. 

\O 

OV 
A Comisso de Agricultura, IncIstria, Comércio e Transpor-

tes à de parecer que o referido Projeto deva ser disctido e votado pelo 

Plenária. 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE SETEMBRO DE 1990. 
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